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E)cno SR. Presidente

O Vêrcadorrbalp assinaalo, sollcita ro ancutavo rtütnlcapr!, após ouyldr a cas.
na íonrE ÍegaltEntâl, sêra pÍovld.ncLdo ,unto e sêcnãtarh conp.tcntê, a
constÍuçáo bnÊada n. AEnld. dos tr.ndês Lôgos , pódmo .o nr 53, no B.arro
PâÍquG HaÍinha.

Giovâ ni tos Mora les
Vereador (a do PATRIOTA

,ustificathô; Endo em üsta a alta velocidade dos lêiculos na a\Énk a, que pode ür a causar
acidentes de graEs proporçôes, colocando em risco a úda dos transeuntes.
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